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AMM

Jornal Oficial
dos Municípios
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Água Boa
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AVISO DE LICITAÇÃO.
MODALIDADE: LEILÃO 001/2008.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água
Boa, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais comunica
aos interessados, que realizará licitação na modalidade Leilão, no dia 06
de agosto às 09:00 horas para a alienação de veículos,  bens móveis e
inservíveis para o serviço público, conforme descrição abaixo, nos termos
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Lote 01: Belina Ford Del Rey, ano 1989/1989, chassi 9BWGB07X32P010193,
branca, a gasolina. Avaliada em R$ 100,00 (cem reais)
Lote 02: Sucata em torno de 5.000 Kg. Avaliado em R$ 0,15 (quinze centavos
de Real) o Kg.
Lote 03: Uma caçamba para caminhão toco: Avaliada em R$ 100,00 (cem
Reais).

Poderão participar do Leilão todas as pessoas físicas e jurídicas que
se interessarem.

Será vencedor aquele que ofertar o maior lance com pagamento a
vista, conforme Art. 45, parágrafo 1º, Inciso IV da Lei 8.666/93,
subordinando-se aos requisitos do Art. 53. Parágrafo 2º da referida Lei.

O edital completo estará disponível aos interessados na sede da
Prefeitura Municipal, sito a Av. Planalto, 410, Centro ou pelo telefone 66-
3468-6400, ramal 419.

Água Boa, 22 de Julho de 2008.

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Alto Garças
ARRECADAÇÃO 04 / 2.008

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR, prefeito municipal de Alto
Garças, Estado de Mato Grosso, conforme lei N.º  499 / 2.000

RESOLVE.

 Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do município de
Alto Garças – MT o imóvel descrito como lote “D” da quadra “16” Vila do Bonito,
situado neste Município e Comarca com área de 10,00 X 50,00 = 500,00m².
(dez metros por ciquenta metros iguais a quinhentos metros quadrados)

Limites e confrontações : CAMINHAMENTO; Inicia-se no marco 1,
cravado na divisa da Av. Coronel Cajango com o lote E, daí segue
confrontando com os lotes E,H,I na distancia de 50,00 metros no sentido
leste-oeste ate encontrar com o marco 2 cravado na divisa com o lote “P”,
daí segue confrontando com o lote “P” no sentido sul-norte na distancia de
10,00 metros, ate encontrar o marco 3 cravado na divisa com o lote “U”, daí
segue no sentido oeste-leste confrontando com os lotes “U,V,C” na distancia
de 50,00 metros ate encontrar com o marco 4, cravado na divisa com a Av.

Coronel Cajango daí segue confrontando com a Av. Coronel Cajango no
sentido norte-sul e na distancia de 10,00 metros, ate encontrar com o
marco 1, ponto de partida desta descrição.

Alto Garças- MT, 08 de julho de 2.008

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Apiacás
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATO Nº  106/2008
CONTRATADO- ACTIVA INFORMÁTICA LTDA -ME
OBJETO: ASSESSORIA PARA O CONTROLE INTERNO
VALOR GLOBAL- R$ 79.500,00 ( setenta e nove mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA : 02/07/2008 A 31/12/2008

Prefeitura Municipal de Araputanga
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO  PRESENCIAL Nº 012/2008

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, com sede na Rua Antenor
Mamedes n.º 911, Centro, Araputanga/MT. CEP 78.260-000, através de seu
Pregoeiro, torna público, a quem possa interessar, que fará realizar às
09:00 horas do dia 06/08/2008, licitação na modalidade supracitada, regida
pela Lei 10.520/02-Decreto 3555/00 e suas alterações, do tipo menor
preço global por lote, para “Aquisição De Emulsão Asfáltica  RR-2C
E  CM-30”.  Informações detalhada e edital completo poderão ser obtidas
no endereço supracitado, de segunda à sexta-feira, em horário comercial,
ou no site www.araputanga.mt.gov.br

Araputanga MT, 22 de julho de 2008.

REGINALDO LUIZ SHIAVINATO - Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Arenápolis
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Prefeitura Municipal de Campinápolis

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 028/2008

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2008

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, com sede a Rua Laudelino

Domingos de Araújo, 1.740 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.965.152/

0001-29, através da Comissão de Licitação, constituída pela portaria nº.

2182/GPM/2008, torna público que se encontra aberto o Procedimento

Licitatorio acima citado, que será regido pela Lei Federal nº. 8.666/93,

atualizada pela Lei Federal nº. 8.883/94 e alterações posteriores.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO

PARA VIATURAS DA SECRETARIA MUL. DE SAÚDE E DO DMER.

DO LOCAL PARA  AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Os

interessados poderão obter cópia do edital e informações no Departamento

de Licitação da Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT., a partir data

desta publicação, das 13h00min às 17h00min (horário de Brasília - DF),  em

até o terceiro dia anterior a data marcada para a Audiência Pública. Tratar

com Sr. Maciel Alves Ferreira – Presidente da CPL.

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Serão recebidas até as 09h15min

(horário de Brasília – DF) do dia 06 de Julho de 2008.

DO LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Será realizada no Paço da

Prefeitura Municipal de Campinápolis, na sala do Departamento Municipal

de Licitação. Maiores informações pelo telefone (066) 3437-1562, ou pelo

e-mail – campinapolis@gmail.com.br

Campinápolis – MT, 21 de Julho de 2008.

Maciel Alves Ferreira

Presidente da CPL

2182/GPM/2008
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Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
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Prefeitura Municipal de Colíder
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Prefeitura Municipal de Carlinda
LEI MUNICIPAL Nº. 462/2008.

De: 22 de Julho de 2008.

SÚMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial
no Orçamento Programa do Exercício de 2008, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Carlinda, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de Miranda, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil
Reais), destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para atender
a despesa desta municipalidade.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar
em seu Orçamento Programa 2008, elemento de despesa na seguinte
dotação orçamentária:

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social.
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Assistência Social.
Função: 08 – Assistência Social

SubFunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0702 – Gestão de Programas Assistenciais.
Proj/Ativ. 2.022 – Desenvolvimento de Ações e Metas do FMAS.
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 Obras e Instalações R$ 25.000,00
TOTAL GERAL R$ 25.000,00

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito
no artigo 1º, serão utilizados os recursos àqueles mencionados no artigo
43, e seus parágrafos e incisos, da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único: O Decreto de abertura do Credito Especial indicará
a fonte de recursos para ocorrer às despesas da presente Lei.

Artigo 4º - Fica igualmente autorizado a Inclusão na LDO 2008 e PPA
2006/2009, a dotação orçamentária descrita no artigo 2º desta lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carlinda - MT, em 22 de Julho de 2008.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

Autoria do Projeto: Executivo Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº. 463/2008.

De: 22 de Julho de 2008.

SÚMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional
Especial no Orçamento Programa do Exercício de 2008, e dá outras
providências”.

O Povo do Município de Carlinda, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de Miranda, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 850.000,00 (Oitocentos
e Cinqüenta Mil Reais), destinado a Secretaria Municipal de Obras, Viação
e Serviços Urbanos, para atender a despesa desta municipalidade.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar
o valor descrito no Artigo 1º, na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento de Obras, Viação e Serviços
Urbanos.
Função: 26 – Transporte
SubFunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0906 – Construindo, Conservando e Melhorando.
Proj/Ativ. 1.032 – Abertura, Reabertura e Manutenção de Estradas.
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 Obras e Instalações R$ 850.000,00
TOTAL GERAL R$ 850.000,00

Artigo 3º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior
serão utilizados os recursos provenientes do excesso de arrecadação
nos termos do Convênio nº 036/2008, amparados pelo artigo 43, e seus
parágrafos e Incisos, da Lei 4.320/64.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carlinda - MT, em 22 de Julho de 2008.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

Autoria do Projeto: Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Comodoro
PORTARIA Nº 314/2008

DE: 26.05.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER 30 (trinta) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 26.05.2008 ao servidor efetivo SEBASTIÃO
FRANCISCO DE OLIVEIRA – Motorista de Veículos Pesados, lotado
na Secretaria Municipal de Obras, em conformidade com o inciso VII, letra
“b”, do artigo 67, da Lei Municipal 685/2001, nesta municipalidade.

Art. 2º. Para todos os efeitos jurídicos e de direitos a Administração
Pública Municipal acata e da por válido o atestado médico protocolado
junto ao DRH sob o n.º 389/2008 de 26.05.2008.

 Art. 3º. Passados trinta dias contados do início do afastamento o
servidor deverá ser colocado a disposição do COMODORO-PREVI, com
ônus relativos aos vencimentos e demais incidências ao encargo daquele
órgão previdenciário inclusive perícia médica, até o final do afastamento,
em consonância com o artigo 16 e 17 da Lei n.º 880/2006.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, aos 26 dias do mês de maio do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Rosane Ferraz Sartori
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 317/2008
DE: 28.05.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER 30 (trinta) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 28.05.2008 a servidora efetiva ESTER GLORIA
GERVAZIO – Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, em conformidade com o inciso VII, letra “b”, do artigo
67, da Lei Municipal 685/2001, nesta municipalidade.

Art. 2º. Para todos os efeitos jurídicos e de direitos a Administração
Pública Municipal acata e da por válido o atestado médico protocolado
junto ao DRH sob o n.º 383/2008 de 21.05.2008.

 Art. 3º. Passados trinta dias contados do início do afastamento o
servidor deverá ser colocado a disposição do COMODORO-PREVI, com
ônus relativos aos vencimentos e demais incidências ao encargo daquele
órgão previdenciário inclusive perícia médica, até o final do afastamento,
em consonância com o artigo 16 e 17 da Lei n.º 880/2006.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, aos 28 dias do mês de maio do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Rosane Ferraz Sartori
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL N.º 046/2008

DATA: 21 DE JULHO DE 2008.

SÚMULA: ALTERA OS ANEXOS I, II, III E IV DA LEI MUNICIPAL 0235/

2007, REVOGA O DECRETO 044/2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 246/2007.

Artigo 1.o Altera os anexos I, II, III e IV do artigo 1o da Lei 235/2007,

com exceção do item 201 do anexo II que será definido através de Lei de

iniciativa do Poder Legislativo, ficando revogado o Decreto n.º 044/2007.

Artigo 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
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ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 21 DE JULHO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE

Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Aviso de Licitação

Tomada de Preço Nº 31/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Tomada de Preço
nº 31/2008, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de publicações oficiais, atos de expediente
administrativo de pessoal, editais, avisos, resultados  de processos
licitatórios, ratificações de dispensas e de inexigibilidade de licitações e
outros exigidos por lei, tudo conforme edital nos termos da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores, neste município de Guarantã do Norte/
MT, com data prevista para abertura no dia 06/08/2008 às 08h30m. Cópias
do edital e informações poderão ser obtidas Sala de Licitações localizada
na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória – Guarantã Do Norte/MT,
no Horário de atendimento ao público, mediante comprovação do
recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor não reembolsável.

Guarantã Do Norte/MT, 21 de julho de 2008.

Nilton Guimarães Silva
Presidente da Comissão de Licitações

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 137/2008
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento estimativa de peças
de motor e Serviços de retífica completa para caminhões, máquina pesada
e ônibus escolar de propriedade da Prefeitura Municipal de Guarantã do
Norte/MT
DATA:  17/07/2008
CONTRATADA: A M GENEROSO & CIA LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 46.132,78

Guarantã do Norte/MT, 21 de julho de 2.008

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº26/2008
OBJETO: SUPRESSÃO DE VALOR E INCLUSÃO DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA 05.01.10.301.0109-2036.3390.30 NO CONTRATO
ORIGINAL
DATA: 21/07/2008
CONTRATADA: MASTER DIESEL TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA
VALOR: R$ 14.916,00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº083/2008
OBJETO: dar nova redação a Cláusula Segunda do Contrato de Rateio nº
83/2008, firmado entre CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PORTAL DA AMAZÔNIA e o MUNICÍPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, ESTADODE MATO GROSSO
DATA: 21/07/2008
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL PORTAL DA AMAZÔNIA
VALOR : R$ 24.058,01

Guarantã do Norte/MT, 21 de julho de 2.008

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marcelândia
LEI N. 668/2008

DATA:29/05/2008.

SÚMULA: Dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Marcelândia/MT e dá  outras
providências.

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, Prefeito Municipal de Marcelândia,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas
em Lei, FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei,

CAPÍTULO I
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1.º Fica reestruturado por esta Lei, o Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores do Município de Marcelândia, Estado
de Mato Grosso, consoante aos preceitos e diretrizes emanadas do art.
40 da CF/88, das Emendas Constitucionais n.º 20/98, 41/2003 e 47/2005
bem como das Leis Federais n.º 9.717/98 e 10.887/2004.

SEÇÃO ÚNICA
DO ÓRGÃO, NATUREZA JURÍDICA E SEUS FINS

Art. 2º.....

Art. 96. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal N. 639/2007,
de 18 de junho de 2007.

GABINETE DO SR. PREFEITO MUNICIPAL, CENTRO ADMINISTRATIVO
DE MARCELANDIA , ESTADO DE MATO GROSSO, AO PRIMEIRO DIA DO
MES DE JUNHO DE 2007.

Adalberto Navair Diamante
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Matupá

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 020/2008

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente

de Licitação, comunica a todos os interessados que realizará no próximo

dia 01 de Agosto de 2008 as 08:00 horas na sede da Prefeitura

Municipal, Tomada de Preço para Aquisição de Gêneros Alimentícios e

Material de Limpeza, maiores informações, através do Edital n° 058, no

Valor de R$ 100,00 não reembolsáveis e na Prefeitura Municipal.

Matupá – MT, 18 de Julho de 2008.

IVO DA SILVA E SILVA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
ATO Nº 048/2008

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do
Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, nomeia ERZILA
CONCEIÇÃO GUIMARÃES DA COSTA, para o cargo em comissão de
Diretora de Creche, DAS – 3, a partir de 02 de julho de 2008.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 02 de julho de 2008.

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal

Aviso de Retificação

No Ato n° 045/2008 publicada no Jornal Oficial dos Municípios da

AMM n° 529 , página 09, de 10 de Julho  de 2008, onde se lê: a partir de

02 de junho e 30 de julho. Leiam: 02 de julho, respectivamente.

No Ato n° 046/2008 publicada no Jornal Oficial dos Municípios da

AMM n° 529 , página 109, de 10 de Julho  de 2008, onde se lê: a partir de

02 de  julho. Leiam: 02 de julho

No Ato n° 047/2008 publicada no Jornal Oficial dos Municípios da

AMM n° 529 , página 10, de 10 de Julho  de 2008, onde se lê: a partir de

02 de junho. Leiam: 02 de julho

No Ato n° 050/2008 publicada no Jornal Oficial dos Municípios da

AMM n° 520 , página 09, de 10 de Julho  de 2008, onde se lê: a partir de

02 de julho. Leiam: 02 de julho

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
EXTRATO DO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Nº 005/2008

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)
CONTRATADO: Dr. LEONARDO LINCOLN DE MELO CHAGA

OBJETO: Contratação temporária por interesse público do profissional
para prestação de serviços médicos em atendimento nos PSF I, ou
conforme determinado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Nova Bandeirantes-MT.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93, alterada
 pela Lei nº 8.883/94

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
05.001.10.302.0005.2.022.3390.36.00.00.00 (188)

VALOR: R$ 167.730,14 (Cento e sessenta e sete mil setecentos e trinta
Reais e quatorze centavos)

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até a data de 31/12/2008.

EXTRATO DO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Nº 006/2008

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)
CONTRATADO: Dr. NATALINO MATUDA

          OBJETO: Contratação temporária por interesse público do
profissional para prestação de serviços médicos com os seguintes
atendimentos:
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Ø Atendimento no PSF III;
Ø Responder pela Diretoria do Hospital Municipal;
Ø Realização de Cirurgias no Hospital Municipal.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93, alterada
 pela Lei nº 8.883/94

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
05.001.10.302.0005.2.022.3390.36.00.00.00 (188)

VALOR: R$ 167.730,14 (Cento e sessenta e sete mil setecentos e trinta
Reais e quatorze centavos)

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até a data de 31/12/2008.

LEI Nº 578/2008.

Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2009 e dá outras providências.

Disposições Preliminares

Artigo1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.
165, § 2º, da Constituição Federal, e na Lei Complementar nº. 101, de 04
de maio de 2000, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do
exercício financeiro de 2009, compreendendo:

I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II – orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;
III – disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;
IV – disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária

do Município;
V – equilíbrio entre receitas e despesas;
VI – critérios e formas de limitação de empenho;
VII – normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos

resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;
VIII – condições e exigências para transferências de recursos a

entidades públicas e privadas;
IX – autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas

atribuídas a outros entes da federação;
X – parâmetros para a elaboração da programação financeira e do

cronograma mensal de desembolso;
XI – definição de critérios para início de novos projetos;
XII – definição das despesas consideradas irrelevantes;
XIII – incentivo à participação popular;
XIV – as disposições gerais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Artigo 2º - Em consonância com o disposto no art. 165, § 2º, da
Constituição Federal, as metas e as prioridades para o exercício financeiro
de 2008, especificadas de acordo com os programas e ações
estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período de 2006–2009, são
as constantes no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, as
quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de
2009 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à
programação das despesas.

§ 1º - O projeto de lei orçamentária para 2009 deverá ser elaborado
em consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do
caput deste artigo.

§ 2º - O projeto de lei orçamentária para 2009 conterá demonstrativo
da observância das metas e prioridades estabelecidas na forma do caput
deste artigo.

Seção II
Das Orientações Básicas para  Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I
Das Diretrizes Gerais

Artigo 3º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas por unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas,
atividades, projetos, operações especiais, de acordo com as codificações
da Portaria SOF nº. 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº. 163/
2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2006-2009.

Artigo 4º - O orçamento fiscal e da seguridade social discriminará  a
despesa, no mínimo, por elemento de despesa, conforme art. 15 da Lei
nº. 4.320/64.

Artigo 5º - O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderá
a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias
que recebam recursos do Tesouro Municipal.

Artigo 6º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal será constituído de:

I – texto da lei;
II – documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da Lei nº. 4.320/

1964;
III – quadros orçamentários consolidados;
IV – anexo do  orçamento  fiscal e da seguridade social, discriminando

a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;
V – demonstrativos e documentos previstos no art. 5º da  Lei

Complementar nº. 101/2000;
VI – acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos

exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes
demonstrativos:

I – Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o art.
2º, inciso IV da Lei Complementar nº. 101/2000;

II – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino e no ensino fundamental, para fins do
atendimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e no art. 60
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

III – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB –
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos profissionais da Educação, conf. Art. 60 do ADCT, com
alterações apresentadas na EC 53/2006;

VII – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e
serviços públicos de saúde, para fins do atendimento disposto na Emenda
Constitucional nº. 29/2000;

VIII – Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do
atendimento do disposto no art. 169 da Constituição Federal e na Lei
Complementar nº. 101/2000.

Artigo 7º - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes
do projeto de lei orçamentária de 2009, serão elaboradas  a valores
correntes do exercício de 2007, projetados ao exercício a que se refere.

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa
da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de
receita resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras
variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como de
alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo,
as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nesta Lei.

Artigo 8º - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder
Legislativo e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo
final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e
as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.
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Parágrafo único. Os órgãos da Administração Indireta e o Poder
Legislativo, se for o caso, encaminharão ao Setor de Contabilidade   do
Poder Executivo, até 15 dias antes do prazo definido no caput, os estudos
e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o exercício
subseqüente e as respectivas memórias de cálculo, para fins de
consolidação da receita municipal.

Artigo 9º - O Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta
encaminharão ao Setor de Contabilidade do Poder Executivo, até 31 de
julho de 2008, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de
consolidação do projeto de lei orçamentária.

Artigo 10 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas
despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos,
de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a
receita e a despesa.

Artigo 11 - A lei orçamentária discriminará, no órgão responsável
pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais
em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição Federal.

§ 1º - Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os
órgãos da administração pública municipal direta e indireta submeterão
os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da
Procuradoria do Município.

§ 2º - Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste
artigo não poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais
com outra finalidade.

Subseção II
Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público

Municipal
Artigo12º - A administração da dívida pública municipal interna e/ou

externa tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da
dívida pública e  viabilizar  fontes alternativas de recursos para o Tesouro
Municipal.

§ 1º - Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos
necessários para pagamento da dívida.

§ 2º - O Município, através de seus órgãos, subordinar-se-á às
normas estabelecidas na Resolução nº. 40/2001 do Senado Federal, que
dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida pública
consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no
art. 52, incisos VI e IX, da Constituição Federal.

Artigo 13º - Na lei orçamentária para o exercício de 2009, as
despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida serão
fixadas  com  base  nas operações contratadas.

Artigo 14º - A lei orçamentária poderá conter autorização para
contratação de  operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará
condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei
Complementar nº. 101/2000 e na Resolução nº. 43/2001 do Senado Federal.

Artigo 15º - A lei orçamentária poderá conter autorização para a
realização de  operações de crédito por antecipação de receita
orçamentária, desde que observado o disposto no art. 38 da Lei
Complementar nº. 101/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na
Resolução nº. 43/2001 do Senado Federal.

Subseção III
Da Definição de Montante e Forma de  Utilização da Reserva de

Contingência

Artigo 16º - A lei orçamentária poderá conter reserva de contingência
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será
equivalente a, no máximo, 1% (um por cento) da receita corrente líquida
prevista na proposta orçamentária de 2009, destinada atendimento de
passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e
demais créditos adicionais.

Seção III
Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários

Subseção I
Das Disposições Sobre Política de  Pessoal e Encargos Sociais

Artigo 17º - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º,
inciso II, da Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo,
ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos
de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal
a qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e
17 da Lei Complementar nº. 101/2000.

§ 1º - Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro
de 2008 as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo
deverão atender as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei
Complementar nº. 101/2000.

§ 2º - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites
estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar nº. 101/2000, serão
adotadas as medidas de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 169 da
Constituição Federal.

Subseção II
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

Artigo 18º - Se durante o exercício de 2008 a despesa com pessoal
atingir o limite de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei
Complementar nº. 101/2000, o pagamento da realização de serviço
extraordinário ou horas-extras somente poderá ocorrer quando destinada
ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejem situações
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço
extraordinário para atender as situações previstas no caput deste artigo,
no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva competência do Prefeito
Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva competência
do Presidente da Câmara Municipal.

Seção IV
Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação

Tributária do Município

Artigo 19º - A estimativa da receita que constará do projeto de lei
orçamentária para o exercício de 2009, com vistas à expansão da base
tributária e conseqüente aumento das receitas próprias, contemplará
medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais,
dentre as quais:

I – aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento
dos processos tributário-administrativos, visando à racionalização,
simplificação e agilização;

II –  aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e
arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão;

III – aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por
meio da revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a
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modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos controles
internos e a eficiência na prestação de serviços;

IV – aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da
prática de infração da legislação tributária.

Artigo 20º - A estimativa da receita de que trata o artigo anterior
levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na
legislação tributária, com destaque para:

I – atualização da planta genérica de valores do Município;
II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto

Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições
de pagamentos, descontos e isenções,  inclusive com relação à
progressividade deste imposto;

III – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos
limites da zona urbana municipal;

IV – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza;

V – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão
Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a
sua disposição;

VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de
polícia;

VIII – revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o
interesse público e a justiça fiscal;

IX – instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a
finalidade de tornar exeqüível a sua cobrança;

X – a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência
de alterações legais, daqueles já instituídos.

Artigo 21º - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou
benefício de natureza tributária somente será aprovado se atendidas as
exigências do art. 14 da Lei Complementar nº. 101/2000.

Artigo 22º - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na
legislação tributária que estejam em tramitação na Câmara Municipal.

Seção V
Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Artigo 23º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da
lei orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o superávit
primário necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da
administração municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais,
constante desta Lei.

Artigo 24º - Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita
ou aumento de despesa do Município no exercício de 2009 deverão estar
acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado
da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cada um dos
exercícios compreendidos no período de 2009 a 2010, demonstrando a
memória de cálculo respectiva.

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em
aumento de despesa sem que estejam acompanhados das medidas
definidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº. 101/2000.

Artigo 25º - As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio
entre as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

I – para elevação das receitas:
a – a implementação das medidas previstas nos arts. 20 e 21 desta

Lei;

b – atualização e informatização do cadastro imobiliário;
c – chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa.
II – para redução das despesas:
a – implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear

toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos fornecedores;
b – revisão geral das gratificações concedidas aos servidores.

Seção VI
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Artigo 26º - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias
estabelecidas no caput do artigo 9º, e no inciso II do § 1º do artigo 31, da
Lei Complementar nº. 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo
procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação
financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes
no total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 2009,
utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

§ 1º - Excluem do caput deste artigo as despesas que constituam
obrigação constitucional e legal e as despesas destinadas ao pagamento
dos serviços da  dívida.

§ 2º - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante
que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação
financeira, conforme proporção estabelecida no caput deste artigo.

§ 3º - Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação
de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio
estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos na
limitação do empenho e da movimentação financeira.

§ 4º - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da
receita não será suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas,
adotar-se-ão as mesmas medidas previstas neste artigo.

Seção VII
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos

Resultados dos Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos

Artigo 27º - O Poder Executivo realizará estudos visando a definição
de sistema de controle de custos e a avaliação do resultado dos
programas de governo.

Artigo 28º -  Além de observar as demais diretrizes estabelecidas
nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a
propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas
de governo.

§ 1º - A lei orçamentária de 2009 e seus créditos adicionais deverão
agregar todas as ações governamentais necessárias ao cumprimento
dos objetivos dos respectivos programas, sendo que as ações
governamentais que não contribuírem para a realização de um programa
específico deverão ser agregadas num programa denominado “Apoio
Administrativo”.

§ 2º - Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos
de planejamento, execução, avaliação e controle interno.

§ 3º - O Poder Executivo promoverá  amplo  esforço  de  redução  de
custos, otimização de gastos e reordenamento de despesas do setor
público municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação
de serviços públicos e sociais.
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§ 3º - Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se
refere o caput deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal
de ensino que receberem recursos diretamente do Governo Federal por
meio do PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escola.

Artigo 35º - É vedada a destinação, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, de recursos para diretamente cobrir necessidades
de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art.
26 da Lei Complementar nº. 101/2000 e sejam observadas as condições
definidas na lei específica.

Parágrafo único - As normas do caput deste artigo não se aplicam
a ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de
Saúde.

Artigo 36º - A transferência de recursos financeiros de um órgão
para outro, inclusive da Prefeitura Municipal para os órgãos da
Administração Indireta e para a Câmara Municipal, fica limitada ao valor
previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais.

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos
financeiros de um órgão para outro somente poderá ocorrer mediante
prévia autorização legislativa, conforme determina o art. 167, inciso VI da
Constituição Federal.

Seção IX
Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de

Competência de Outros Entes da Federação

Artigo 37º - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, de dotações para que o Município contribua para o
custeio de despesas de competência de outro ente da federação,
ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas
ao atendimento das situações que envolvam claramente o interesse local.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste
artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da
celebração de convênio, de acordo com o art. 116 da Lei Federal nº.
8.666/1993.

Seção X
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do

Cronograma Mensal de Desembolso

Artigo 38º - O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30
(trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2009, as metas
bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o cronograma
mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 8º da
Lei Complementar nº. 101/2000.

§ 1º - Para atender ao caput deste artigo, os órgãos da administração
indireta do Poder Executivo e o Poder Legislativo encaminharão ao Serviço
de Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da
lei orçamentária de 2008, os seguintes demonstrativos:

I – as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender
o disposto no art. 13 da Lei Complementar nº. 101/2000;

II – a programação financeira das despesas, nos termos do art. 8º
da Lei Complementar nº. 101/2000;

III – o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos
restos a pagar, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº. 101/2000.

§ 2º - O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais
de arrecadação, à programação financeira e ao cronograma mensal de
desembolso, no órgão oficial de publicação do Município até 30 (trinta)
dias após a publicação da lei orçamentária de 2009;

Seção VIII
Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a

Entidades Públicas e Privadas

Artigo 29º - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais,
ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que sejam destinadas:

I – às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma
gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura;

II – às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza
continuada;

III – às entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de
utilidade pública.

Parágrafo único - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções
sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar
declaração de regular funcionamento, emitida no exercício de 2009 por,
no mínimo, uma autoridade local, e comprovante da regularidade do mandato
de sua diretoria.

Artigo 30º - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, de dotações a título de auxílios e contribuições para
entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas as autorizadas mediante
lei específica e desde que sejam:

I – de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as
ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social, agropecuária
e de proteção ao meio ambiente;

II – associações ou consórcios intermunicipais, constituídos
exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de
contrato de gestão com a administração pública municipal, e que participem
da execução de programas municipais.

Artigo 31º - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, de dotações a título de contribuições para entidades
privadas de fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei específica
no âmbito do Município que sejam destinadas aos programas de
desenvolvimento industrial.

Artigo 32º - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, de dotação para a realização de transferência
financeira a outro ente da federação, exceto para atender as situações
que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas
as exigências do art. 25 da Lei Complementar nº. 101/2000.

Artigo 33º - As entidades beneficiadas com os recursos públicos
previstos nesta Seção, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização
do Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos
objetivos para os quais receberam os recursos.

Artigo 34º - As transferências de recursos às entidades previstas
nos arts. 30 a 33 desta Seção deverão ser precedidas da aprovação de
plano de trabalho e da celebração de convênio, devendo ser observadas
na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Federal
nº. 8.666/1993, ou de outra Lei que vier substituí-la ou altera-la.

§ 1º - Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização
do plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

§ 2º - É vedada a celebração de convênio com entidade em situação
irregular com o Município, em decorrência de transferência feita
anteriormente.
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS - Nº. 053/2007 – SEGUNDO ADITIVO

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação
de Serviços, que fazem as partes, de um lado, como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE-MT, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 03.238.912/0001-94, com sede na Avenida São Paulo,
n.º 89, Centro, na cidade de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato Grosso,
neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO,
portador da carteira de identidade N.º 3.683.155-3 SSP/PR e do CPF N.º
578.975.819-34, residente e domiciliado na Av. Brasil, 105, na cidade de
Nova Canaã do Norte/MT; e de outro lado, como CONTRATADA a Empresa
O.K. CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA ME, CNPJ nº. 04.853.451/0001-
22, com sede na Av. Rubens de Mendonça 2000, Sala 102, Jd Aclimação,
Cuiabá - MT, neste ato representado pelo seu sócio Luciana Mari Okubo,
portador da CI/RG nº. 34.205.485-5-SSP/SP e CPF/MF nº. 001.887.681-20,
brasileira, solteira, micro-empresária, residente e domiciliado no mesmo
endereço da empresa acima citada, doravante designada CONTRATADA;
resolvem celebrar o presente termo de CONTRATO, que tem por finalidade
estabelecer os direito e obrigações das partes na execução dos serviços
mencionados na Cláusula Primeira deste instrumento, conforme Processo
Licitatório n.º 032/CPL/2007 na Modalidade Tomada de Preços n.º
005/2007, na forma prevista no presente contrato, e nas disposições das
Leis 8.666/93 e suas alterações, e submetendo-se os contratantes às
seguintes Cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA

§ 3º - A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso
de que trata o caput deste artigo deverão ser elaborados de forma a garantir
o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Seção XI
Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos

Artigo 39º - Além da observância das metas e prioridades definidas
nos termos do artigo 2º desta Lei, a lei orçamentária de 2008 e seus
créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar
nº. 101/2000, somente incluirão projetos novos se:

I – estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2006-2009 e com
as normas desta Lei;

II – tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em
andamento;

III – estiverem preservados os recursos necessários à conservação
do patrimônio público;

IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de
recursos federais, estaduais ou de operações de crédito.

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos
desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento
da proposta orçamentária de 2009, cujo cronograma de execução
ultrapasse o término do exercício de 2008.

Seção XII
Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Artigo 40º - Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da Lei
Complementar nº. 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes
aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II do
art. 24 da Lei Federal nº. 8.666/1993, nos casos, respectivamente, de
obras e serviços de engenharia  e  de  outros serviços e compras.

Seção XIII
Do Incentivo à Participação Popular

Artigo 41º - O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao
exercício financeiro de 2009, deverá assegurar a transparência na
elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo único – O princípio da transparência implica, além da
observância do princípio constitucional da publicidade, na utilização dos
meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às
informações relativas ao orçamento.

Artigo 42º -Será assegurada ao cidadão a participação nas
audiências públicas para:

I – elaboração da proposta orçamentária de 2009, mediante regular
processo de consulta;

II – avaliação das metas fiscais, conforme definido no art. 9º, § 4º, da
Lei Complementar nº. 101/2000, ocasião em que o Poder Executivo
demonstrará o comportamento das metas previstas nesta Lei.

Seção XIV
Das Disposições Gerais

Artigo 43º - As categorias de programação, aprovadas na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas por
transposição, remanejamento ou transferência, justificadamente, para
atender às necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade
técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, através de
Decreto do Poder Executivo.

Artigo 44º - A abertura de créditos suplementares e especiais
dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de recursos

disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal nº. 4.320/

1964 e da Constituição Federal.

§ 1º - A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite

para a abertura de créditos adicionais suplementares.

§ 2º - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais

exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem

as conseqüências dos cancelamentos de dotações  propostos.

Artigo 45º - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários,

conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada

mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos

no art. 43 da Lei nº. 4.320/1964.

Artigo 46º - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao

Poder Legislativo para propor modificações no projeto de lei orçamentária

anual enquanto não iniciada a sua votação, no tocante as partes cuja

alteração é proposta.

Artigo 47º - Em atendimento ao disposto no art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da

Lei Complementar nº. 101/2000, integram a presente Lei os seguintes

anexos:

I – Anexo de Metas e Prioridades;

II – Anexo de Metas Fiscais;

II – Anexo de Riscos Fiscais.

Artigo 48º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Nova Bandeirantes-MT, 01 julho de 2008.

Valdir Mendes Barranco

Prefeito Municipal
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Na data de 08 de Novembro de 2007, as partes nominadas no

preâmbulo deste instrumento, de acordo com a legislação em vigor, firmaram
“Contrato Administrativo para a Execução de Obras e Serviços nº. 053/
2007”.

CLÁUSULA SEGUNDA
De comum acordo, as partes resolvem alterar o pacto anteriormente

firmado, no que se refere a Cláusula Quarta consignada no contrato
primitivo, reprogramando e alterando a posição de alguns PV´s e bocas
de lobo, devido a existência de árvores e posteamento, que veio a alterar
a extensão da tubulação conforme planilha orçamentária comparativa
(diam. 0,40m – 582,50m; diam. 0,80m – 529,00m; diam. 1,00m – 337,50m
correspondendo  a 1.449,00 m) e projeto “as built” apresentado
permanecendo inalterada a quantidade de poços de visita, bocas de lobo,
caixas de passagens e dissipadores. Segue a descrição da
reprogramação abaixo:

a) Descrição do Contrato
Descrição do Serviço EM VIGOR REPROGRAMADO
Serviços Preliminares 1.448,22 1.448,22
Movimento de Terra 143.261,91 146.402,97
Tubos 244.083,09 242.908,13
Poços de Visitas/Bocas de Lobo 68.813,18 68.813,18
Dissipador de Energia 16.649,00 16.649,00
Transporte 26.544,60 28.296,70
Total 500.800,00 504.518,19

Portanto, faz-se necessário e imprescritível este aditivo de serviços
ao que já fora contratado, para que a empresa possa viabilizar e concretizar
os serviços concluindo assim com perfeição os objetivos da obra. A
diferença de R$ 3.718,19 (Três Mil, Setecentos e Dezoito Reais e
Dezenove Centavos), aplicada a maior, ficará ao encargo da
proponente.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permaneceram

inalteradas.
E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente

instrumento, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma rubricadas para os fins em presença de 02 (duas) testemunhas.

 NOVA CANAÃ DO NORTE MT, 22 de Julho de 2008.

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

Antonio Luiz César de Castro
CONTRATANTE

O.K CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Jaime Gomes Aragão
CPF: 446.240.779-20

Nome: Maycon Marcelo Monteiro
CPF: 531.231.151-00

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

TOMADA DE PREÇOS 013/2.008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público

o resultado de habilitação referente à TOMADA DE PREÇOS n.º 013/2.008

- objeto: aquisição de materiais de expediente. As empresas: Millenium

Papelaria e Materiais de Informática Ltda, Papelaria Dinâmica Ltda e A. P.

Franciscon – ME, foram HABILITADA; e a empresa Big Com. Serviços de

Papelaria e Informática Ltda – EPP, deixou de apresentar a Certidão de

Regularidade com o FGTS, razão pela qual foi INABILITADA. Fica designado

Prefeitura Municipal de Rondolândia
TERMO DE POSSE EM CARGO PÚBLICO

(Concurso Público nº 001/2008)

 Aos 22 dias do mês de julho 2008 o MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA-

MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Mathilde

Klemz, s/n, Centro, Rondolândia, Estado de Mato Grosso, CNPJ/MF nº

04.221.486/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito Municipal JOSÉ

GUEDES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e

domiciliado neta cidade, CPF/MF nº 142.993.052-72 e CI/RG nº 66.093,

SSP/RO, em conformidade com o Processo Administrativo nº 287/

2007SEMAD (Concurso Público nº 001/2008) e processo administrativo

nº 0385/2008-SEMAD (Registro da Posse), com fundamento no Decreto

nº 132/GAB/PMR/06, de 28/12/2006 que Regulamentou o Concurso Público

nº 001/2008 e, ainda, com fulcro no art.9º da Lei Ordinária nº 9, de 22/01/

2001 (Plano de Carreiras Cargos e Salários) alterada pela Lei nº 169, de

21/11/2007 e LCM nº 03, de 17/10/2007 – (Regime Jurídico Único dos

Servidores públicos Municipais) c/c o inciso II do Art. 89, da Lei Orgânica

do Município e inciso II, do Art. 37 da Constituição Federal de 1988, resolve;

NOMEAR com o fim de EMPOSSAR, para o fim de investidura

no cargo efetivo de Assistente Técnico Pesquisa Cientificada da PGM

a Srª. MARILSA DOMINGOS DE ANDRADE, considerando sua

aprovação no concurso público nº 001/2008 e convocação pelo

Edital de Convocação nº GAB/DRH nº 002/2008, publicado o JOM-

AMM nº 525 de 4/07/2007. p. 38.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito

TERMO DE POSSE EM CARGO PÚBLICO

(Concurso Público nº 001/2008)

 Aos 22 dias do mês de julho 2008 o MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA-

MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Mathilde

Klemz, s/n, Centro, Rondolândia, Estado de Mato Grosso, CNPJ/MF nº

04.221.486/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito Municipal JOSÉ

GUEDES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e

domiciliado neta cidade, CPF/MF nº 142.993.052-72 e CI/RG nº 66.093,

SSP/RO, em conformidade com o Processo Administrativo nº 287/

2007SEMAD (Concurso Público nº 001/2007) e processo administrativo

nº 0386/2008-SEMAD (Registro da Posse), com fundamento no Decreto

nº 132/GAB/PMR/06, de 28/12/2006 que Regulamentou o Concurso Público

nº 001/2008 e, ainda, com fulcro na da Lei Ordinária nº 9, de 22/01/2001

(Plano de Carreiras Cargos e Salários) alterada pela Lei nº 169, de 21/11/

2007 c/c Lei Complementar Municipal nº 6, de 7/04/2008 (Plano de Carreira

dos Auditores Públicos Municipais) e Lei Complementar Municipal nº 03,

de 17/10/2007 – (Regime Jurídico Único dos Servidores públicos

Municipais) c/c o inciso II do Art. 89, da Lei Orgânica do Município e inciso

II, do Art. 37 da Constituição Federal de 1988, resolve;

o dia 28/07/2.008, às 08:00 horas (horário de Brasília) para abertura do

envelope proposta.

Quaisquer informações no endereço supracitado e/ou através dos

telefones (66) 3438-2777.

Nova Xavantina – MT, 21 de julho de 2.008.

 MÁRCIO GARCIA DA SILVA Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de União do Sul

PORTARIA Nº 062/2008. Data: 09/07/2008.

Define elevação de nível por tempo de serviço para os(as)

funcionários(as) efetivos(as) que menciona e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando a

conveniência administrativa;

R E S O L V E:

Art. 1º - Por força desta Portaria, fica definida Elevação de Nível por

Tempo de Serviço para os(as) funcionários(as) efetivos(as)  abaixo

relacionadas:

a) – ZENAIDE SILVA DE JESUS, Zeladora, lotada na Secretaria de

Educação – de B-VIII para B-IX anos;

PORTARIA Nº 063/2008. Data: 09/07/2008.

Define nova lotação para funcionário que menciona e dá outras

providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando a

conveniência administrativa;

R E S O L V E:

Art. 1º - Por força desta Portaria, fica definida nova lotação para o

funcionário MARCOS ROBERTO DE LIMA, MOTORISTA, RG nº 1320142-

5 SSP/MT e CPF nº 037.772.139-50, que passa a ser lotado junto à

Secretaria Municipal de Saúde, em substituição ao Funcionário Cláudio

Miguel de Lima afastado para pleito eleitoral até 03 de outubro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 09 de julho de 2008.

     ENIO ALVES DA SILVA

  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64/2008. Data: 21/07/2008.

Dispõe sobre exoneração de funcionária do cargo de Enfermeira

Padrão e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária

abaixo identificada;

b) – EUNICE MARIA DE JESUS, Zeladora, lotada na Secretaria de

Educação – de B-VIII para B-IX anos;

c) – LUDI HELFENSTEIN RAMOS, Zeladora, lotada na Secretaria de

Educação – de B-VIII para B-IX anos;

d) – ZENILDE FERREIRA DOS SANTOS, Merendeira, lotada na

Secretaria de Educação – de B-VIII para B-IX anos;

e) – CLAUDIO MIGUEL DE LIMA, Motorista, lotado na Secretaria de

Saúde – de B-VIII para B-IX anos;

f) – ARISVALDO MESIAS DE SOUZA, Motorista, lotado na Secretaria

de Saúde – de B-VIII para B-IX;

g) – CLEITON LUIZ BORGES, Auxiliar Administrativo, lotado na

Secretaria de Educação – de PADRAO para A-I;

 h) – EVAILDES MARIA DE JESUS, Zeladora, lotada na Secretaria de

Educação – de PADRAO para A-I.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 09 de julho de 2008.

  ENIO ALVES DA SILVA

  Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
 EXTRATO DE ADITIVO

- PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 079/2007 ASS: 16/05/2008

VCT: 10/09/2008 Contratado: Engemat Incorporações e Construções Ltda

Objeto: Prorrogação de prazo.

MASSAO PAULO WATANABE

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos

Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia 08/08/

2008, realizará a licitação, modalidade Tomada de Preço  nº. 25/2008, e

receberá os envelopes de habilitação e de proposta de preço visando a

“Aq. de Camisetas”. O Edital completo e seus anexo poderá ser adquirido

na Prefeitura  através de REQUERIMENTO,   Maiores informações pelo

telefone 3 251 – 1138,  das 07 as 13 h.  JOÃO CLARET DONADEL.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 058/

2008. Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: RONDOMAQ MAQUINAS

& VEÍCULOS LTDA. Objeto: Prorrogação de Prazo.

Segundo Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 019/

2008. Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: V. M. PIVET & CIA LTDA.

Objeto: Reajustamento de Preço.

NOMEAR com o fim de EMPOSSAR para investidura no cargo

efetivo de Assistente Técnico do Auditor Público Interno o Sr. MARCOS

TÚLIO DA SILVA, considerando sua aprovação no concurso público

nº 001/2008 e convocação pelo Edital de Convocação nº GAB/DRH

nº 002/2008, publicado o JOM-AMM nº 525 de 4/07/2007. p. 38.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2008

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seus Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com

critério de julgamento de menor preço por lote, tendo como objeto:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO,

PAINEL E IMPRESSORA DE SENHAS, PARA ATENDER A SECRETÁRIA DE

PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, com realização

prevista para o dia 05 de Agosto de 2008, às 14h00min (horário de Mato

Grosso). O Edital completo está à disposição dos interessados,

gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão

Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min às 17h30min, sito

à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT e no site:

www.varzeagrande.mt.gov.br . Várzea Grande-MT, 22 de Julho de 2008.

Luciano Raci de Lima – Pregoeiro - Rachid Herbert Pereira Mamed -

Secretário Municipal de Fazenda

Consórcios Intermunicipais

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 PROCESSO LICITATÓRIO

 MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CARTA CONVITE

  EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CARTA CONVITE No.: 001/2008

  A Comissão Permanente de Licitação do Consorcio Int. de Des.

Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, torna público nos termos da Lei

No. 8.666 de 21/06/93, com as alterações subseqüentes, a abertura de

processo licitatório, objetivando a:

Aquisição de um Veiculo 0 km, Ano/Modelo 2008, Motor 1.0 Flex., com

Potência Mínima de 60 CV, Protetor de Carter, Tapete, 04(quatro) portas,

Ar-condicionado, com 05(cinco) Marchas a Frente e 01(uma) a Ré,

Capacidade para Transporte para 05(cinco) Passageiros e Todos os

Equipamentos de Segurança Exigidos pelo Contram.

Poderá participar do certame Pessoa Jurídica que apresentar proposta

de preços de conformidade com Edital de Convite Detalhado.

O julgamento das propostas dar-se-á ‘as:

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Hora: 09:00 horas

Dia:   28de julho de 2008.

Local:  Secretaria Executiva, sito ‘a Av. Historiador Rubens de

Mendonça, 2000 – Jd. Aclimação – sl 209 – Centro Empresarial Cuiabá -

Cuiabá – MT

Os interessados em participarem da Licitação deverão retirar cópia

do Edital Detalhado da CARTA CONVITE em epigrafe, no endereço citado.

  Cuiabá, 21 de julho de 2008

  Eduardo Belmiro da Silva

   Presidente(a) - CPL

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar nesta data, a pedido, a Srª. GISELI APARECIDA DA

FLORES, portadora do RG nº 30.982.045-5 SSP/SP e CPF nº 303.137.528-

11, do cargo comissionado de Enfermeira Padrão, vinculada à Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 095, de 03 de setembro de 2007 e

demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 21 de julho de 2008.

     ENIO ALVES DA SILVA

 Prefeito Municipal


